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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 32541/2024/SMEC – Desmembramento 
nº 33823/2025
 Espécie: Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 
791/2024/SMEC. 
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 791/2024/
SMEC por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 22 
de novembro de 2025 - referente a EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS ESPECIALIZADOS EM EVENTOS, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - SMEC, conforme especifi cado na Justifi cativa de 
Renovação (NUP nº 9.570622/2025) e Parecer Jurídico nº 
385-02/2025 – PGM/PLC (NUP nº 9.591346/2025).
 – As despesas com a execução do presente aditivo 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: ECOART SOLUÇÕES LTDA
 CNPJ: 11.781.576/0001-50

(Assinatura Eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
ASSESSORIA JURÍDICA DE GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO

 Processo nº: 024918/ SMO/GC/DPLAN/2022
 Espécie: DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 178/SMO/GC/DPLAN/2023
 Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto o 
acréscimo no valor de R$ R$ 139.785,04 (cento e trinta e nove 
mil, setecentos e oitenta   e   cinco   reais   e   quatro   centa-
vos), que representa um percentual de  7,93% e a supressão 
no valor de R$ R$ 34.513,29 (trinta e quatro mil, quinhen-
tos e treze reais e vinte e nove centavos), que representa 
um percentual de 1,96% ambas alterações ocorrerão sobre 
o contrato n°178/SMO/GC/DPLAN/2023 totalizando o valor 
atual na importância de R$ R$ R$ 1.915.580,75 (um milhão 
novecentos e quinze mil quinhentos e oitenta reais setenta e 
cinco centavos) correspondente à 2ª reprogramação.
 Unidade Orçamentária: 020901 Funcional Pro-
gramática: 15 451 0038 2.112, Elemento de Despesa:  
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATADA: CAPITAL CONSTRUÇÕES, INDUSTRIA, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
 Data de assinatura: 24 de outubro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

ERRATA
 
 Do Extrato do Termo Aditivo do Contrato n° 225/SMO/
GC/DPLAN/2023, Processo nº 022154/2022 – SMO, publica-
do no Diário Ofi cial do Município nº 6459, de 22/10/2025:

 Onde se lê: (...) Espécie: DÉCIMO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 179/SMO/GC/DPLAN/2023.
 
 Leia-se: (...) Espécie: DÉCIMO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 225/SMO/GC/DPLAN/2023.
                                                              
 Boa Vista-RR, 23 de outubro de 2025.

(Assinatura eletrônica)
Felipe de Souza Menezes                                                                                                                          

Secretário Municipal de Obras

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 90/2025/SMAAI/SOF/DIVOF

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestora do Contrato nº 850-SMAAI/SOF/
DIVOF/2025, referente ao Processo nº 26198/2025-SMA-
AI desmembrado do Processo Matriz n° 11469/2024-SMEC, 
cujo objeto é Aquisição de material de expediente (material 
didático), para atender as demandas da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura – SMEC (órgão gerenciador) e dos 
demais órgãos participantes.

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato.

Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº

Wemilly Freitas de Moraes 955144 Fiscal

26198/2025Italo Cesar Aguiar Valle 968729 Fiscal Substituto

Alyne Graziella Madeira Inácio 851135 Gestora

 
Cezar Carlos Soto Riva

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 26198/2025-SMAAI desmembrado do 
Processo Matriz n° 11469/2024-SMEC.
 Espécie: Contrato nº 850-SMAAI/SOF/DIVOF/2025.
 Objeto:  Aquisição de material de expediente (ma-
terial didático), para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SMEC (órgão gerencia-
dor) e dos demais órgãos participantes.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 599,94 (quinhentos e noventa e nove reais 
e noventa e quatro centavos).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: RW DE ALBUQUERQUE EIRELI – CNPJ: 
32.780.176/0001-08.
 Data da Assinatura: 19 de Novembro de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será até 
o dia 31 de dezembro do ano de assinatura do contrato, po-
dendo ser prorrogado, desde que devidamente justifi cado, 
pelo prazo necessário à conclusão do objeto.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00403/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CANUTO & KOTINSKI LTDA - ME
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 22.624.848/0001-24

flamis.campos
Realce

flamis.campos
Realce


